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DECRETO W 258/2020

SÚMULA: Dispõe sobre a vedaçno à prática de atividades
coletivas esportivas c dc lazer nos dubes e associações sociais
do município de Ccntenário do Sul e dá outras providências.

LUIZ NICACIO, PREFEITO MUNICIPAL UE
CENTENA RIO DO SUL, E5TAUO DO PARANÁ, NO USO
DAS ATlUBUIÇÜES QUE LIlE sAo CONFERIDAS EM
LEI,

c O N S I U E R A N D O a saúde é direito de todos e dever
do Estado. garantido mediante políticas sociais c econômicas que visem à redução do risco de
doença c dt: outros agravos c ao acesso universal e igualitúrio ús ~H;ões ~ serviços para sua
promoção. proteção e recuperação. na 1'orma do artigo 196 da Constituiçào da República;

C O N S I D E R A N D O que roi declarudo estado de
calamidade pública no município de Centenário do SuL

C O N S I D E R A N U O o que a administraçào pública está
adstrita ao principio da legalidade. e portanto. em toda a sua atividade. presa aos
mandamcntos da lei. deles não pOl!endo se atilslar. sl'b pena dt' invalidade dl' ato:

CO:'\SIUERANUO a
cumprimento das medidas estabelecidas. de 1'orma a garantir
adotadas com intuito de preservar a saúdc e a vida do cidadno.

RESOLVE:

nl'cessidade de estritl'
a efetividade das medidas

A,.t. In. Manter a proibi,.no da prátiea de atividades coletivas de
esporte e lazer. bem como da realização de comcmorações. festas. eventos e quaisquer outrus
atividades similares. nos clubes. assl'ciações e casas dc lestas dl' município de Centenário dl'
Sul.

Art. 2n - AutorizlIl'. li partir do 10 de setemhro de 2020. a
realização de reuniões nos dubes. associações. condici"nada ao rigl'roso atendimento a todas
as normas sanitárias e dc saút!e pública aplicúwis.
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AI"" 3°- Serão mantidas as prüticas li'.: distandulllcnto social
recomendadas. como f'lnna de evitar a transmissuo comunitárias do COVID-I ') no município
de Ccntenário do Sul.

A,.t. 4° - Devcm observar ao máximo o distanciamento social em
reuniões. as seguintes pessoas:

I - com idadc igualou superior a 60 (sessenta) anos:
II - c~lrdiopatas graws ou descompL'nsados (insuliciência

card iaca.infal1ados. revascularizados):
111- portadores de arritmias. hipertensão arterial sistêmica

deseompensada:
IV- pneumopatas graves ou deseompensados (dependentes de

oxigênio. portadores de asma moderada/grave):
V - doentes renais I.:rônicos em cstúg.io avançado (g.raus 3.4 e 5):
VI- diabéticos. conlllrll1e juizo clinico:
VII- imunodrepimidos:
VIII - gestantes:

Panígrafu lJnicu - Fica terminantemente proibido o ingresso de
crianças de () a 12 IIllU' em qualquer clube e associação do município de Centenúrio do Sul.

Art. 5°_ Será de responsabilidmk dos clubes e associações:

1- disponibilizar álcool em gcl ou úlcool 70% setenta por
cento) para todos os presentes:

11- controlar a lotação:
a) de I (uma) pessoa a cada 3 (três) metros quadrados

de Úl'ea livre do recinto:
b) organizar assentos com distanciamento de' :1 (dois)

metros cntre as pessoas:
c) controlar o acesso de entrada:
d) lilzer a higienizaçuo interna e externa. além de

fornect'l" úlcool em gelou álcool 70% (setenta por
cento) para todos os presentes:

111- mio admitir o ingresso no reeinto. de pessoas
desprovidas de múscara:

IV- disponibilizaçuo e manutençào de sanitários eom água e
sabonete líquido. álcool em gel. toalhas descartúveis:

V- proibiçào de utilização de sauna. piscina. banheiras.
campos de Iiltebol e similares. procedendo inclusive a
interdição cios referidos espa,'os. impossibilitando o
acesso por 'iualquer pessoa:

VI- proibiçuo cle utilização de espaços de lazer infantil.
brin'iuedoteeas salas de jogo. ou quaisquer outros
espaços. proeedendo inclusive a interdição dos referidos
espaços. impossibilitando o acesso por qualquer pessoa:
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I'anígrafo lJnieo . O descumprimento das medidas aCIma
ensejará na cassaçào temporária do aivarú de funcionamento.

Artigo (,0 - Autorizar o funcionamento de bares nos clubes e
associações. desde que obedecidas as exigêneias imposws aos bares e lanchonetes que
exerçam suas atividades em estabelecimentos comerciais. previstas no deereto 092/2020.
104/2020 e 124/2020,

Ar.tigo 7° - As ati\'idades de lisealizaçuo. serào realizadas pelo
departamento de liscalizaçào. vigilâneiu sanitâria. bem eomo por qualquer servidor que seja
esealado para tanto. independentemente de sua lota,'ào,

Artigo SO - l\S obrigações instituídas pelo presente decreto. nuo
isentam ou desobrigam qU,alquer pessoa do eumprimento das antl'riormentc instituídas pelos
demaiS atos normativos echtados pelo poder público. cxceto se lhes forem contrárias,

LUIL~IO
Prefeito M lIuicipal.

PUBLIQUE-SE.
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